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Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

LEI Nº 7228

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 34 DA LEI Nº. 7120, DE 
03 DE DEZEMBRO DE 2014.

A CâMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º – O artigo 34 da Lei nº 7.120, de 03 de dezembro de 2014, 
passa a viger com a seguinte redação:

(...)

“Art. 34 – A abertura de Créditos Suplementares no exercício 
financeiro de 2015 será de até 70% (setenta por cento).”

(...)

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 25.451

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL – SEMDES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1° Nomear EVANILDO LIMA DOS SANTOS para 
exercer o cargo em comissão de Assessor de Área, Padrão PC-
AS2, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social – SEMDES, a partir de 01 de julho de 2015, fixando-lhe o 

vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 6.450, de 
28/12/2010.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de junho de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

DECRETO N° 25.467

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PRESIDENTE E 
VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a Conselheira STELA MATUTINA DE 
REZENDE NEVES, Representante dos Diretores da Educação 
Básica Pública Municipal e o Conselheiro MÁRCIO REIS 
FERREIRA BASTOS, Representante dos Servidores Técnico-
Administrativos da Educação Básica Pública Municipal, para 
as funções de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 29 de junho de 2015, revogadas as 
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de julho de 2015.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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